
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 10 de março de 2022, as seguintes deliberações: ---------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022 ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 10 

de fevereiro de 2022, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ..............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 10 de fevereiro de 

2022, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 34 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – LIGA DOS COMBATENTES - NÚCLEO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO ...........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Liga dos Combatentes – Núcleo de Oliveira do 

Bairro, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no 

valor de 1.000,00 € (mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 

34|GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 7 de março de 2022, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Liga dos Combatentes – Núcleo de Oliveira do Bairro. .................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 35 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – AGRUPAMENTO DO CORPO NACIONAL DE 

ESCUTAS N.º 970 - S.PEDRO DA PALHAÇA .......................................................................................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Agrupamento do Corpo Nacional de Escutas n.º 

970 – S. Pedro da Palhaça, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral 

para o ano 2022, no valor de 3.500,00 € (três mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos 

descritos na Informação/Proposta n.º 35|GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, 

datada de 7 de março de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais; ......................................................................................................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Agrupamento do Corpo Nacional de Escutas n.º 970 – S. Pedro 

da Palhaça. ..............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 36 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO À REALIZAÇÃO DE 

AÇÕES PONTUAIS – AGRUPAMENTO DO CORPO NACIONAL DE ESCUTAS N.º 480 - 

S.BARTOLOMEU DO TROVISCAL ........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 36|GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 7 de 

março de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: 

1.º - Aprovar a atribuição, no âmbito da Medida de Apoio à Realização de Ações Pontuais, de um 

apoio logístico, consubstanciado na cedência das instalações da EB 2,3 Dr. Acácio de Azevedo (6 

salas, Pavilhão e Refeitório) e na disponibilização de 1 (uma) coluna amplificadora e 2 (dois) 

microfones para utilização no Pavilhão Municipal, que se traduz numa expressão financeira no valor 

de 320,00€ (trezentos e vinte euros) ao Agrupamento do Corpo Nacional de Escutas n.º 480 – S. 

Bartolomeu do Troviscal; .........................................................................................................................   

2.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 38 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT CLUBE .................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Oliveira do Bairro Sport Clube, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de 56.000,00 € 

(cinquenta e seis mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 38|GAP, 



 
 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 7 de março de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Designar o Técnico Superior Prof. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - Medida de Apoio ao 

Desenvolvimento Associativo Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e o Oliveira do Bairro Sport Clube. ..  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 30 | 2022 PRESTADA PELA UNIDADE DE DESPORTO 

E JUVENTUDE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – 

MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – ATÓMICOS SPORT CLUBE 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro aos Atómicos Sport Clube, no âmbito da Medida de Apoio à Atividade 

Desportiva de Formação para a Época de 2021/2022 no valor de 4.810,13 € (quatro mil oitocentos e 

dez euros e treze cêntimos), com as seguintes condicionantes: ............................................................  

1.1. - O correspondente a 80% do apoio financeiro com a outorga do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo; ..................................................................................................................  

1.2. - No final da época desportiva e com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva 

finda, o correspondente aos 20% remanescentes do apoio financeiro atribuído; ..................................  

2.º - Designar o Técnico Superior Prof. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 16|2022 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES “DR. ALÍPIO SOL” À BALLET FOR LIFE, UNIPESSOAL, LDA. | PÉS DE CENA, COM VISTA 

À REALIZAÇÃO DO ESPETÁCULO “PLATAFORMA 9 3/4", NOS DIAS 4 E 5 DE JUNHO DE 2022 ..  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência do Quartel 

das Artes Dr. Alípio Sol à Ballet for Life, Unipessoal, Lda. | Pés de Cena, nos dias 4 e 5 de junho de 

2022, para efeitos de realização do espetáculo “Plataforma 9 3/4”, mediante o pagamento de 

1.068,81€ (mil e sessenta e oito euros e oitenta e um cêntimos). ..........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 17|2022 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES “DR. ALÍPIO SOL” À PROMOB – ASSOCIAÇÃO DE MOBILIZAÇÃO E PROMOÇÃO DA 

COMUNIDADE, COM VISTA À REALIZAÇÃO DO ESPETÁCULO “OS GIGANTES DA MONTANHA", 



 
 

NO DIA 9 DE JUNHO DE 2022 ...............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Quartel das Artes Dr. Alípio Sol à PROMOB – Associação de Mobilização e Promoção da 

Comunidade, no dia 9 de junho de 2022, para efeitos de realização do espetáculo “Os Gigantes da 

Montanha”. ..............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 18|2022 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES “DR. ALÍPIO SOL” AO CONSERVATÓRIO DE MÚSICA DA BAIRRADA/ESCOLA DE ARTES 

DA BAIRRADA, COM VISTA À REALIZAÇÃO DO CONCERTO “PERFUME & CONSERVATÓRIO 

DE MÚSICA DA BAIRRADA", NOS DIAS 23 E 24 DE JUNHO DE 2022 ..............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Quartel das Artes Dr. Alípio Sol ao Conservatório de Música da Bairrada/Escola de Artes da Bairrada, 

nos dias 23 e 24 de junho de 2022, para efeitos de realização do concerto “Perfume & Conservatório 

de Música da Bairrada”. ..........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 20|2022 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES “DR. ALÍPIO SOL” À DCTR – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, COM VISTA À REALIZAÇÃO DO 

“ESPETÁCULO DE FIM DE ANO", NO DIA 23 DE JULHO DE 2022 ....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência do Quartel 

das Artes Dr. Alípio Sol à DCTR – Associação Cultural, no dia 23 de julho de 2022, para efeitos de 

realização do “Espetáculo de Fim de Ano”, mediante o pagamento de 1.253,51€ (mil duzentos e 

cinquenta e três euros e cinquenta e um cêntimos). ..............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 10 de março de 2022 

 

O Presidente da Câmara, 
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